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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

 
 

 
APRESENTAÇÃO 

 
 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 
instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no 
âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da 
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 
administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria 
do IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do 
Conselho Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do 
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria 
de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. 
Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no 
Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 
boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo 
informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, 
edições separadas por campus. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 
MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA  
 José de Mendonça Bezerra Filho 
 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

Eline Neves Braga Nascimento 
 

 
REITOR 

Virgílio Augusto Sales Araripe    
 
 

DIRETOR GERAL 
Francisco Régis Abreu Gomes 
 

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO 
Isabela Freitas Cronemberger 
 

DIRETORA DE ENSINO 
Maria Sâmia de Oliveira 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
 

P O R T A R I A  N º  0 1 / G D G ,  D E  2 8  D E  M A R Ç O  D E  2 0 1 7  
 
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE ITAPIPOCA, DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições, conforme o inciso XI, do artigo 2º da Portaria n° 
675/GR/IFCE, de 29/10/2015, considerando o disposto nos arts. 143 e 145, parágrafo 
único, ambos, da Lei n° 8.112, de 11/12/1990, e o contido no Processo nº 
23255.014117.2017-31, 

 
 
 

R E S O L V E  
 

Art. 1º - designar os servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro 
Permanente deste Instituto, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de 
Sindicância Investigativa, visando a apurar os fatos relatados no Processo mencionado, bem como os 
possíveis desdobramentos conexos que surgirem no decorrer da fase apuratória. 

 
SERVIDOR MATRÍCULA: SIAPE Nº 

ANA REBECA COELHO MASCARENHAS 2230781 
NAZIA HOLANDA TORRES 1676091 

 
Art. 2º - Determinar o prazo de trinta (30) dias, para a conclusão dos trabalhos e 

apresentação do relatório conclusivo. 
 
Art. 3º - Estabelecer que a presente Portaria entre em vigor, na data de sua publicação, 

no Boletim de Serviço da Reitoria. 
 
 

PUBLIQUE-SE            ANOTE-SE            CUMPRA-SE 
 
 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE ITAPIPOCA, 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 28 
de março de 2017. 

 
 
 
 

Francisco Regis Abreu Gomes 
Diretor Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
 

P O R T A R I A  N º  0 2 / G D G ,  D E  3 0  D E  M A R Ç O  D E  2 0 1 7  
 
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE ITAPIPOCA, DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme Portaria n° 675/GR/IFCE, de 
29/10/2015, 

 
 
 

R E S O L V E  
 

 
Art. 1º - Declarar interrompidas as férias da servidora ANA REBECA COELHO 

MASCARENHAS, Auxiliar em Administração, matricula SIAPE nº 2230781, do período de 04 a 
11 de abril de 2017, por necessidade do serviço, conforme o art. 80 da Lei nº 8.112, de 11/12/1990.  

 
Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias seja de 02 a 09 de maio de 2017. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE            ANOTE-SE            CUMPRA-SE 
 
 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE ITAPIPOCA, 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 30 
de março de 2017. 

 
 
 

Francisco Regis Abreu Gomes 
Diretor Geral 
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